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INFECÇÕES 

RELACIONADAS À 

ASSISTÊNCIA À SAÚDE 

(IRAS) E RESISTÊNCIA 

MICROBIANA

EM SERVIÇOS DE SAÚDE

MELHORIA DA 

QUALIDADE E 

SEGURANÇA DO 

PACIENTE EM 

SERVIÇOS DE SAÚDE: 

EVENTOS ADVERSOS 

ASSOCIADOS À 

ASSISTÊNCIA À SAÚDE

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA E 
MONITORAMENTO EM SERVIÇOS DE SAÚDE

GVIMS/GGTES/ANVISA
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LEGISLAÇÃO - BRASIL

1983: O Programa de

Controle de Infecção

Hospitalar brasileiro

começou a ser

regulamentado, com a

Portaria GM/MS nº 196/83.

1997: Publicada a Lei nº

9431/1997: obrigatoriedade da

manutenção de um Programa de

Controle de Infecções

Hospitalares (PCIH) pelos

hospitais do país + criação da

Comissão de Controle de

Infecções Hospitalares (CCIH).

1999: após a criação da ANVISA,

a atribuição de coordenadora

nacional do controle de

infecções hospitalares foi

conferida a essa Agência por

meio da Portaria GM/MS nº

1.241/1999.

1998: Publicada a

Portaria GM/MS nº

2616 de 12 de maio de

1998, que está em

vigor até hoje.

INFECÇÕES RELACIONADAS À ASSISTÊNCIA À SAÚDE (IRAS) 
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Portaria GM/MS nº 1.241/1999

ANVISA

COORDENAÇÕES 

ESTADUAIS/

DISTRITAL/

MUNICIPAIS DE 

CONTROLE DE 

INFECÇÃO 

HOSPITALAR

COMISSÕES 

DE CONTROLE 

DE INFECÇÃO 

HOSPITALAR

CCIH

Portaria GM/MS nº 2.616/1998



Agência Nacional

de Vigilância Sanitária
www.anvisa.gov.br

RDC ANVISA Nº 36, DE 25 DE JULHO DE 2013
Institui ações para a segurança do paciente em serviços de saúde.

Objetivo: instituir ações para a promoção da segurança do

paciente e a melhoria da qualidade nos serviços de saúde.

Art. 2º Esta Resolução se aplica aos serviços de saúde, sejam

eles públicos, privados, filantrópicos, civis ou militares, incluindo

aqueles que exercem ações de ensino e pesquisa.

Parágrafo único. Excluem-se do escopo desta Resolução os

consultórios individualizados, laboratórios clínicos e os

serviços móveis e de atenção domiciliar.
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TUBERCULOSE E COVID-19

Apesar de limitados os estudos analisando desfechos clínicos desfavoráveis

da tuberculose (TB) associada à COVID-19, a TB atinge com frequência

pessoas mais vulneráveis, como idosos, indígenas e pessoas com doenças

associadas: diabetes, infecção por HIV, antecedentes de

comprometimento pulmonar e em uso de medicamentos

imunossupressores.

Neste caso, estas pessoas apresentam maior dificuldade para enfrentar

problemas de saúde, sendo os desafios ainda maiores neste período de

pandemia da COVID-19.

Portanto, é necessário que as equipes dos serviços de TB aumentem as ações

de prevenção e o rastreamento de casos para tratar aqueles que precisam de

maior seguimento e controle para as duas enfermidades.

Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde.

Departamento de Doenças de Condições Crônicas e Infecção de

Transmissão Sexual da Secretaria de Vigilância em Saúde. Tuberculose na

atenção primária: Protocolo de enfermagem. Ministério da Saúde. – Brasília:

Ministério da Saúde, 2020.



Agência Nacional

de Vigilância Sanitária
www.anvisa.gov.br

TUBERCULOSE E COVID-19

Estas duas doenças infecciosas atingem o sistema respiratório:

- Tuberculose (TB): Mycobacterium tuberculosis

- COVID-19: SARS-CoV-2

Neste cenário de pandemia pela COVID-19, a TB pode se disseminar com

maior rapidez, devido as pessoas permanecem mais tempo dentro dos clusters

familiares, muitas vezes em espaços pequenos e mal ventilados, e com isso

aumentar o risco de transmissão da tuberculose.

A emergência da COVID-19 se sobrepõe à investigação dos outros quadros

respiratórios, tornando “invisível” a suspeita de um “caso de TB”, e portanto,

afastando a possibilidade de investigação e diagnóstico precoce dessa

enfermidade nos serviços de saúde.

Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde.

Departamento de Doenças de Condições Crônicas e Infecção de

Transmissão Sexual da Secretaria de Vigilância em Saúde. Tuberculose na

atenção primária: Protocolo de enfermagem. Ministério da Saúde. – Brasília:

Ministério da Saúde, 2020.
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Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Doenças de

Condições Crônicas e Infecção de Transmissão Sexual da Secretaria de Vigilância em Saúde.

Tuberculose na atenção primária: Protocolo de enfermagem. Ministério da Saúde. – Brasília:

Ministério da Saúde, 2020.
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Pessoas avaliadas para tuberculose também devem 

ser testadas para a COVID-19 e vice-versa? 

A sobreposição de características clínicas entre COVID-19 e a TB,

incluindo sintomas de tosse, febre e dificuldade em respirar, afeta a

triagem e a avaliação, porque ambas comprometem principalmente o

sistema respiratório, e, apresentam transmissão aérea (no caso da

COVID-19 por gotículas/aerossóis e a TB por aerossóis).

Também cabe aos profissionais de enfermagem, ampliar o

diagnóstico diferencial para as duas enfermidades nas UPS´s,

assegurando o diagnóstico e tratamento de TB e de seus

contatos, além de incrementar a adesão às diretrizes de

prevenção e de controle de infecção da TB e da COVID-19, em

função da transmissão.

Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Doenças de

Condições Crônicas e Infecção de Transmissão Sexual da Secretaria de Vigilância em Saúde.

Tuberculose na atenção primária: Protocolo de enfermagem. Ministério da Saúde. – Brasília:

Ministério da Saúde, 2020.
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Estratégias para a prestação do cuidado à pessoa com tuberculose 

frente à pandemia da COVID-19 na Unidade Primária à Saúde 

Controle administrativo

• Suporte gerencial para implementar as novas diretrizes, e suprimento de

material adequado para os profissionais de saúde e a comunidade.

• Capacitação contínua sobre diretrizes de biossegurança e medidas de

prevenção e controle de infecção, direcionada a toda equipe da unidade de

APS: limpeza, porteiros, segurança, transporte, administrativo e pessoal de

apoio.

• Motivação da equipe multidisciplinar para implantar as recomendações, sejam

estaduais ou nacionais, para o gerenciamento e controle de infecção da

COVID-19 na APS.

• Evitar reuniões presenciais de equipe, com usuários na UPS ou na

comunidade. Estimular reuniões via web ou em ambientes externos ventilados

(mantendo o distanciamento). Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Doenças de

Condições Crônicas e Infecção de Transmissão Sexual da Secretaria de Vigilância em Saúde.

Tuberculose na atenção primária: Protocolo de enfermagem. Ministério da Saúde. – Brasília:

Ministério da Saúde, 2020.
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USO DE EPI

1. Profissionais que prestem assistência a menos de 1 metro de pessoas

suspeitas ou confirmadas de COVID-19:

- em qualquer assistência: higiene das mãos + usar máscara cirúrgica e óculos de

proteção ou protetor facial (face shield).

- durante procedimentos geradores de aerossóis: higiene das mãos + máscara

N95/PFF2 ou equivalente, gorro, avental de manga longa, luvas e óculos de proteção

ou protetor facial (face shield).

2. Profissionais que prestem assistência a mais de 1 metro ou que não tenham

contato com os pacientes (atividades exclusivamente administrativas):

- higiene das mãos + podem usar máscaras de tecido limpas e secas.

3. Atendimento a pacientes com TB:

- higiene das mãos + sempre usar máscara N95/PFF2 ou equivalente, quando

bacilífero ou na realização de procedimentos que gerem aerossóis.

Estratégias para a prestação do cuidado à pessoa com tuberculose 

frente à pandemia da COVID-19 na Unidade Primária à Saúde 
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NOTA TÉCNICA GVIMS/GGTES/ANVISA 04/2020
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Enfermagem no diagnóstico da tuberculose

no contexto da COVID-19

Pessoas com sintomas de tosse, febre ou dificuldade em respirar, devem

realizar os exames diagnósticos para a COVID-19 e TB, uma vez que a

coinfecção deve sempre ser considerada.

Incentivar a coleta de escarro em casa, e, orientar a pessoa como colher o

material em espaço aberto e bem ventilado, longe de outras pessoas e de

preferência do lado de fora da casa.

Os testes diagnósticos para as duas doenças (TB e COVID-19) são diferentes

e devem ser disponibilizados para todas as pessoas com sintomas

respiratórios.

Um resultado positivo para a infecção por COVID-19 não exclui a

possibilidade de TB concomitante, particularmente, em ambientes com alta

carga de TB.
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Doenças de

Condições Crônicas e Infecção de Transmissão Sexual da Secretaria de Vigilância em Saúde.

Tuberculose na atenção primária: Protocolo de enfermagem. Ministério da Saúde. – Brasília:

Ministério da Saúde, 2020.
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Prevenção e controle de infecção por TB e COVID-19 para os 

profissionais de saúde nas Unidades Primárias de Saúde

Triagem

Não permitir que nenhuma pessoa entre na UPS sem máscara facial.

Na entrada da UPS, todas as pessoas devem ser avaliadas quanto aos

sinais e sintomas da COVID-19 e TB (profissionais, prestadores de

serviço, pessoas que buscam atendimento e familiares), durante todo o

horário de atendimento da Unidade.

Pessoa com sintoma respiratório deve usar máscara cirúrgica limpa e

seca, enquanto permanecer na Unidade.

Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Doenças de

Condições Crônicas e Infecção de Transmissão Sexual da Secretaria de Vigilância em Saúde.

Tuberculose na atenção primária: Protocolo de enfermagem. Ministério da Saúde. – Brasília:

Ministério da Saúde, 2020.
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Prevenção e controle de infecção por TB e COVID-19 para os 

profissionais de saúde nas Unidades Primárias de Saúde

Qualquer pessoa que apresente sinais e sintomas da COVID-19 e/ou

TB com confirmação laboratorial deve ser encaminhada para

atendimento em sala separada o mais rápido possível, evitando que

permaneçam em salas de espera coletivas.

Nesta sala devem estar disponíveis máscaras cirúrgicas

descartáveis e condições para higiene respiratória e das mãos, além

disso, a sala sempre deve ser mantida limpa e ventilada.

Todas as pessoas levadas a esta sala devem ser avaliadas e

orientadas conforme protocolo definido localmente.

Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Doenças de

Condições Crônicas e Infecção de Transmissão Sexual da Secretaria de Vigilância em Saúde.

Tuberculose na atenção primária: Protocolo de enfermagem. Ministério da Saúde. – Brasília:

Ministério da Saúde, 2020.
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Tratamento e acompanhamento da tuberculose

- Disponibilizar os medicamentos para levar para casa (no máximo

mensal, para tratamento da TB ou da infecção latente pelo

Mycobacterium tuberculosis (ILTB).

- Criar mecanismos para a entrega de medicamentos em casa, e, até

mesmo coletar amostras para exames de acompanhamento de TB,

assim como, pode ser conveniente testar COVID-19. Como as visitas

as unidades de saúde serão minimizadas, o tratamento domiciliar da

TB deverá ser a primeira opção, enquanto perdurar a pandemia por

coronavírus.

- Diminuir a frequência de visita aos serviços de saúde para consulta de

pessoas em seguimento do tratamento da TB ou da ILTB, avaliando

sempre as condições clínicas e as suas necessidades.

OFÍCIO CIRCULAR Nº 5/2020/CGDR/DCCI/SVS/MS
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Tratamento e acompanhamento da tuberculose

- Utilizar estratégias disponíveis localmente para contato com a pessoa

em tratamento, como as teleconsultas.

- Organizar a gestão das referências para pessoas com complicações

pulmonares decorrentes da TB e COVID-19, com reações adversas

maiores e para realização de exames laboratoriais e/ou radiológicos.

- É necessário garantir o tratamento antituberculose para todas as

pessoas com TB, incluindo as que estão em quarentena por suspeita

ou infecção por COVID-19.
OFÍCIO CIRCULAR Nº 5/2020/CGDR/DCCI/SVS/MS
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Suporte dos gestores a implantação das diretrizes da 

tuberculose e da COVID-19 na Unidade Primária de Saúde

É preciso que os gestores garantam a prestação de serviços de prevenção,

diagnóstico, tratamento e atenção da TB centrado na pessoa no contexto da

COVID-19.

Por isso, os gestores devem considerar a intensidade da transmissão do vírus

na área de cobertura do serviço de saúde e viabilizar a implantação ou

implementação de uma política que atenda a totalidade dos trabalhadores da

saúde, doentes, contatos e comunidade.

Dessa forma, planejar a aquisição e os custos das medidas, incluindo insumos

para os trabalhadores da saúde, suspeitos ou casos confirmados de COVID-19

ou de tuberculose. Adicionalmente, manter a supervisão de normas

preconizadas e avaliação da aplicação dos procedimentos à prática dos

serviços, a fim de garantir a qualidade da aplicação e eficácia dos

procedimentos realizados. Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Doenças de

Condições Crônicas e Infecção de Transmissão Sexual da Secretaria de Vigilância em Saúde.

Tuberculose na atenção primária: Protocolo de enfermagem. Ministério da Saúde. – Brasília:

Ministério da Saúde, 2020.
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